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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. ALINE GURGEL e Outros)

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012,  que  institui  a  Política
Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista,
para especificar a terapia nutricional. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012,

que  institui  a  Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Transtorno do Espectro Autista, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º;

renumerando-se o parágrafo único como § 1º:

“§ 2º A nutrição adequada e a terapia nutricional a que se
refere a alínea “c”, do inciso III, deste artigo, compreende
todas as ações de promoção, proteção da pessoa com
transtorno  do  espectro  autista  sob  o  ponto  de  vista
nutricional,  realizado  por  profissional  de  saúde
especializado,  seguindo  protocolos  clínicos  e  diretrizes
terapêuticas  publicadas  pela  autoridade  competente.
(NR)”

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a

Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  do

Espectro  Autista,  representou um grande marco na proteção dessa parcela

importante da população brasileira.  Contudo, a alguns direitos ainda não foram

concretizados, apesar da previsão legal. 
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Este projeto de lei tem como objetivo avançar as discussões

sobre  as  ações  de  promoção,  proteção  e  recuperação  da  pessoa  com

transtorno do espectro autista sob o ponto de vista nutricional.

Sabe-se  que  determinados  padrões  socioculturais  de

alimentação podem condicionar os hábitos alimentares das pessoas incluindo

aquelas com o transtorno do espectro autista. Do mesmo modo, doenças que

afetam o estado nutricional  do  paciente,  por  exemplo,  diabetes,  obesidade,

desnutrição,  intolerância  a  glúten,  alergia  ao  leite  de  vaca  etc.,  podem

acometer qualquer pessoa, inclusive autistas. 

Contudo, nessa população, há algumas que devem ser levadas

em consideração para o sucesso das ações de saúde. 

Uma delas se refere à rigidez comportamental,  que pode se

refletir nos hábitos alimentares da pessoa levando a dietas ditas “monótonas”,

em que a pouca variação do cardápio pode predispor a deficiências seletivas

de nutrientes. 

Além disso, em razão de alterações da sensibilidade tátil, pode

haver aversão a determinados tipos de alimentos (por exemplo, alimentos de

consistência cremosa), o que demanda um diagnóstico correto, pois a conduta

nesses casos inclui terapia ocupacional visando o tratamento dessa alteração

neurossensorial. 

Por fim, precisamos observar que o fenômeno de  fake news

atinge todos os campos do saber humano, não sendo rara a divulgação de

informações  falsas,  mesmo  que  com  a  melhor  das  intenções,  prometendo

curas milagrosas para o autismo, mas sem nenhuma comprovação científica de

sua eficácia ou mesmo de sua segurança.

Desse modo, é fundamental que todas as ações de promoção,

proteção e recuperação da saúde, direcionadas à pessoa com transtorno do

espectro  autista,  incluindo  aquelas  relacionadas  à  nutrição,  seja  objeto  de

criteriosa avaliação dos gestores de saúde responsáveis pela formulação de

políticas  de  saúde  pública  quanto  à  existência  de  evidências  científicas

comprovando sua eficácia e segurança, de modo a não expor essas pessoas a
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riscos desnecessários, além do ônus financeiro desses tratamentos paras as

famílias e para o poder público.

Assim, certa da importância destas medidas, peço o apoio dos

meus nobres Pares para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em   01 de setembro de 2020.

Deputada ALINE GURGEL

Deputado JOÃO ROMA 

Deputada MARIA ROSAS
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Projeto de Lei
(Do Sr. Aline Gurgel)

 

 

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de

dezembro de 2012, que institui a Política

Nacional de Proteção dos Direitos da

Pessoa com Transtorno do Espectro

Aut is ta,  para especi f icar  a terapia

nutricional.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208793216200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 2  Dep. João Roma (REPUBLIC/BA)

 3  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   

b) o atendimento multiprofissional;   

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   

d) os medicamentos;   

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   

IV - o acesso:  

a) à educação e ao ensino profissionalizante;   

b) à moradia, inclusive à residência protegida;   

c) ao mercado de trabalho;   

d) à previdência social e à assistência social.   

§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 

direito a acompanhante especializado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e 

prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas 

de saúde, educação e assistência social.  

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de relatório 

médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 

identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 

endereço residencial completo e número de telefone do identificado;  

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 

assinatura ou impressão digital do identificado;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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II - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-

mail do responsável legal ou do cuidador;  

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 

dirigente responsável.  

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 

detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante 

de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de 

Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional 

Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.  

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 

dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 

permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território 

nacional.  

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos 

responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos responsáveis 

pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as necessárias 

informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se estrangeiro, 

na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade de 

Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.977, 

de 8/1/2020) 

Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento 

desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá 

discriminação por motivo da deficiência.  

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 

especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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